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o INSTITUTo on' rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - rrAAM.
r.ro uso das atribuições que lhe conl'ere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012. expedc a

presente Licença que autoriza a:

I\Tf,REssADo: H dê S Rocha

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Carvão

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua 29 de Dezembro, n" 09, Santa Etelvina, nas
coo rd enadas geográf icas -02" 59' 24,30" e -60" 0O' 52,22", Manaus-AM.

Frir.uloloe : Autorizar o funcionamento de um depôsito e a comercialização de
carvão permitindo o ensacamento no empreendimento.

PorEscrALPoLUrDoR/DEGRÂDADoR: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 03 Auos.

!snsll:
Estâ licençâ é composta de 2l restrições e/ou condiçõ€s constantes no verso! cujo nâo
cumprimento/atendimento sujeitrrá e sua invalidrção e/oü rs penrlidades previstas em normâs.
Esta licença nâo comproya Íêm lubstitui o documeoto de propriedâde, de posse ou de dominio do
imóvel.
Esta licença deye permanecer na localizaçâo dâ atiyldade e exposta de forma yisível (frente e verso).

Manaus-AM, Z0OUTm4

Il(,sa \Iariett

www.ipaam.am.gov.br
tw ter.com/lpaamAMí
rnstagram.com/@ipaamam
íacebook. com/@ipaamAM

/fu)
Juliano Marcoti V{lente de Souza

Diretor&rkidtnte<{Di
liveira Geissler
Técnica

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

gabinête@ipâam.am.gov.br
F one :(92, 2123-67 2't t 2123-67 31

Av. Mario Ypiranga. 3280, Parqüe
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nu 103/22-01

E\DERE(o rARA coRRcspoxnÊxcll: Rua 29 de Dezembro, n' 09, Santa Etelvina,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 38.544.52210001-27 INscRrÇÃo Esrlotrrr-: 05.423.785-8

Foxe: (92) 99520-8934 EMAIL: mmcc_2006@hotmait.com

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0717 PRocEsso Ns: 145112023-16
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" 103/22-0I

l. O pedido de licenciamento e a respecliva concessào da mesma. só leÍá validade quando publicada Diàflo Olicial do
Estado. periódico regional localou lôcal de !Íande circulaçâo. em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pclo IPAANI.
ou nos murais das Preltituras e Cânraras l\4unicipais. conforme aÍ1.24. da Lei n'.3-785 de 24 dejulho dc 2012:

l. Identilicar a Área do cnrpreendimento com placa- conlbrmc modelo IPAAM.
J. A solicitaçâo da renovaçào da LicenÇa Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dies. antcs do

verclmento. confornÉ aí.23. da Lei n" 3 785 de 24 dcjulho de 2012:
.l A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas infornâções consrantes no proc.sso n". 115l/2023-16
5 _Iod6 

e qualquer ntodificação inlroduzida no pÍojelo após a enrissào da Licença poderá implicaÍ na sua autoltatrcü
inlalidaçào. de!endo seÍ solicitada nova Licênçâ. com ônus paÍâ o inleressado.

6. Esta l-iccnça e válida apenas para a localizaçào. atividade c tinalidade constante na nresma. devcndo o intersssâdo
comunicar ao IPAAM quando houvcr nludanÇa de qualqueÍ u,n destes itens..

7. Esla l-icença não dispensa e nem subslitui nenhum documento e\igido pela t-egislaçào FedeÍal. Estadual e Municipal.
8 Cumprir com as medidas de minimizaçào dos impa.ros descíros no Projeto de Implantação.
9. O armôzenamento temporário dos residuos do emprcendinreílo deved ser Íealizado em local apropriado e destrnados-

conl-orme Plano de Cerenciamento dc Residuos Sólidos - PCRS aprovado pelo IPAAM- are que seja realizada a

deslinaçào dos mesmos.
10. E pÍoibido ó lançamenttr de residuos in natura por lempo indeterminado. e sua queinra a ceu abeno ou em recipiontcs.

instalaÇõcs e equipâmentos nào licenciados para essa íjnalidade ou em desacoÍdo com o proieto aprovado
ll. Adotar o sistema eletÍônico dc controle de produlos llorestais (sistcma DOF) par8 a entrada e saida de nratéÍia pÍimr

floÍeslal. inclusive os Íesiduos industÍiais (exceto seÍÍagem). infonnando ainda: a) a conver.sào dc produlos florcsuis por
rrteio do irrocessamento industrial ou pÍocesso senrimccanizado. ÍespeiiaÍdo os limites má\imos de coelicienle de

rendimento volumetrico: b) a destinaçào final parô opeÍâções que resullam na saida do produto florestal do lluxo de

conlrole. medianlc a sua utilizaçào ou aplicaçào llnal. ou pela transformaçâo em produto acahado para clclrc de
atualizaÇâo coitábiljunro ao Sislema DOF.

12 Qualquer pessoa. Iisica ou juridica. que eiplore. industrialize. benelicie. utilize e consuma produtos e subprodutos
tlorestais está obrigado a comprovar a lcgalidade de sua origenr (AÍ1. l0 da Lei 2.J16/9ó) devendo manter em arquilo na
enlpresa o romaneio dos produtos. DOF e Íespectivai Notas Fiscais. alcm de nranter a materia prinu organizada por lipo c
espécie, objetivando a rastreabilidadc e conÍerência durante as operações de moniloramenlo e ílscalizaçâo de tbnna a

pefilitií o rastÍeamenlo da madeira dcsde a sua localizaiào na floresta
lj. O lolume fisico dos produtos florcstais contabilizados no Pálio de\c slrÍ uma represrntaçâo fiel do saldo no sisrenla DO[i.

devendo o usuário realizar o controle t manter atual,zado os seus estoques diananrente. sendo a admitida variaÇâo dc ate
l0% (dez por cento) do volume total cnr estoque. estando o usuário sujeito às sançôes previstas na legislaçâo anrhicotal
enl caso de desconformidade entre os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques fisicos e\istenles.

l4 Eventuais diverBéncias contábeis. inclusrle provenientes de perdas residuais em tÍanspoíe ou armazenagem. incéndios.
inlenrpéries e outras. deverão seÍ inlediatanrenle iíl-ormadas ao IPAAM que. mediante análise do mérito. promoverá os
devidos aJustes administÍativos. sem prejuizo de e\'cnluais sançôes administratilas cabiveis. enr caso de conlpro\ada
conduta iaregular poÍ parte do usuáÍio.

15. Maíler atualizàdas diariamente as tâbclas de romaneio. apresentando-as aos órgàos ambientais competentes durantc as

vistoÍias técnicàs e Íiscalüações.
ló. Deverão constaÍ no romaneio no nrinlmo. tamanho do saco (peso). quantidade. volume e produlo.

Produto Tamânho do saco (Kg) Quantidede Volume(M0C)

Dcverào. obrigatoriamenie. acompanhar o transpoíc dos produlos e subpÍodutos o DOF. Nota Fiscal e o ronraneio para
conferência pelo destinatiirio. bem conro de equipes do liscalizaçào
A enlrada ou saida dc maténa prima do eÍnpreendinlento crúo transpône sela consid€rado econômica ou logisticamente
iÍria\cl deverá ser devidamente Juslificada. inclusi\e a lransferência de;aldo entre deposrros.
lndicios de comcrcializaçào inaeular de crédltos constaÍados por mcio da anàlise dos relatorios de ari\,dades-
acompanhamento do sistema DOl. ntonilora,prento reDroto ou dc !istorias/fiscalizaçâo podem acaÍetar na suspensào do
pátio
No caso de descumprimento.dâs restÍlções./condiconantes poderá ser realizada a suspensào do acesso ao sislen)a [)ol: dc
l'orma preventiva por 15 (quinle) ou cautelar tcom prazo jndelcÍnrinado). e caso confirmadas irregularidades ou a
eomsrcialização irregular de créditos no srslenla DO| podeÍá scr proccdidâ a suspcnsâo e/ou cancelamcnlo da I iccnça
C) detentor e o responsável tecnico do enrpreendinlento se suiÊitanr à sançôes adminiskati\as na mcdida de sua
culpâbilidade.
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